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DECRETO Lo 138 
Cria. Comissão Especial para analise de Preços dos Ser 

viços Funetarios prestados por Concessionãrias,,  dando 

outras 5rovid2ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

s atribuiçSes legais, 

CONSIDERANDO que os Decretos n9s. 139 e 140, ambos dó dia 14 

julho de 1980, aprovaram a Tabela de Preços dos Serviços Funerarios das Conces 

narias Empresa Funeraria São Vicente Ltda. e Funeraria Santa Lucia Ltda., res 

tivamente, preços esses., que constam das propostas apresentadas a Concorrencia 

ada a efeito a esse especi:fico fim; 

CONSIDERANDO que essas firmas postulam reajustes de preços,con 

ne os processos n9s, 1017/81 e 1090/81; 

CONSIDERANDO o envolvimento de tais serviços na vida comunita 

DECRETA: 

Art. 19 -• Fica criada uma ComiaSáO Especial para analise dos 

justes pleiteados, em confronto ao mercado de outras - praças que exploram esses 

fiços, Comissão esta que ficara assim composta: 

Eng9 JOSÉ. FOSSENTI 

IZAIAS DOS SANTOS SILVA 

ANA MARIA LEONEL 

°NIVALDO GUAZELLI 

ALAERTE DE FREITAS' 

viLm LAINO 

ESTANTLAU HORWAT 

EDYE, vARTNEur 

AMYR BUS SMANN 



SETOGUTTE 

to Municipal 
u 

Ass. 	-t c Adinini.,tr.:t 

3ri u uos At.sln+os do MunIc1.1. 

)rcquinttc rc2vor 02 

DÉCIO ALVES RO 
L . 	 Diretor do Dept9 de; 

k1) !=-1 ro 11A ;  

2.2 Jr. junKo 	1~. 

TE 

iços Públicos 

1 

-- 

• ----1.- 

10, 	1 	SWEI Z.; dl I' ... 

; 

	

ft:). 	 p 

O1 

Srt rio Gera 

3REFÉ.itCJIÁr/v-UièlsP-AL'ESEIUM.úikliA/ÃÀVír- DÈCf'ÊjbN91:38-! \ ':-, 	rns.11402  , 

Art. 29 - A Comisso criada devera apresentar circunstan 

iado relat-Orio da conclusão, analisando em todos os seus aspectos o que se 

Eizer necessario, servindo de rsiSlidosrsubsidios a ique este Executivos possa 

;e basear na fixação de novos preços ou tomada de outras medidas cablveis; 

i..cne,u 	 anAu. 
Art. 39 - Os membros da Comissão devera-o se reunir no dia 

o corrente, ã.s 13:00 horas, no Departamento do Material; 
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sO ch. sua: 9,--.0s 	vçosprestados pela Comisso 	.
serao sem 

)nus a Municipalidade e considerados de relevancia; 

Art. 59 Revogam-se as disposiço-es em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

?ARANÁ, aos 15 de junho de 198io 
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